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PORTARTÀ N" . 0A46/2024.

a gêlvidola uunicipal e dá outlas

O Prefeito Municipal de Xaxim Estado de Santa
Catarina/ no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orqân.ica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal N".
7129, de 26 de dezembro de 1994; Lei CompLementar No. 038, de 01 de junho de
2007 e posLeriores a.lLeraÇões.
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Art. 1o Concêder a servldora municipal SINTIÀ LISTONÍ,
ocupante do cargo de provimento efet.ivo de míprCl PEDIÀTRA, portadora da
matricula 9041, con carga horária de 20 (vinte) horas semanals, na Secretaria
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, que faz jus refativo ao
período aquisitivo de 17 de fevereiro de 2023 a 17 de fevereiro de 2424, a
partir do dia 02 de seteúbro de 2024 a 01 de outubro de 2424, devendo retornar
ao trabalho em 02 de outubro de 2024. /
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